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Artigo

Artigo

Artigo

Fica o Chefe do Sxecutivo, autorizado a contri-
buir com a importância de Cr.$ 20.000,00 (vinte
mil cruseiros), para a construção do Hospital -
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dos Paraplégicos de São Paulo.

As despesas decorrentes da aplicação da presen-
JV '

te lei, correrão por conta das verbas próprias-
g

do Orçamento, suplementadas, se necessário.

Ssta lei entrara em vigor na data de sua publi-
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cação, revogadas as disposições em contrario»
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